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Exmo. Sr. Prcsidente ds Câmarâ Municipal de Mamangurpe
Sr Joào Belino e Silva Neto
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ANA CRISTINA DA SILVA, Vereadora com assento nesta Casa l,egislativa. com fulcm

no Art. 150 do Regimento Intemo. Resolução n'020/2009, depois da tramitação regimental vem

requerer ao poder executivo:

- O apoio logistico, por meio da SÊcrctaria Municipal de Educeçâo em parceria com o

Setor de Tecnologia, para que seja oferecido supoÉe digital aos professores para solicitarem sua

Carteira Nacional Docente junto ao Ministério da Educaçâo.

A Carteira Nacional Docente é um documento de identificação destinâdo aos professores da

educação pública e privada. Ela tem validade de dez anos, é gÍatuita e aceita em todo o teritório

nacional. Podem solicitar o documento professoÍes de todos os níveis e etapas da educação.

Com ela, os docentes poderâo ter âcesso fâcilitado aos descontos garantidos para a categori4

como meia-entrada em cinemas. teatros e shows, e a novos beneficios exclusivos do programa Mais

Professores para o Brasil - entre eles, caíões de crédito com condições especiais, desconto de 150/o

ern hotéis, além de beneficios e vantâgens que reúne lojas fisicas, e-commerce e serviços de várias

categorias.

Para ser elegível, é preciso que o docente tenha Cadastro de Pessoa Física (CPF) em situação

regularjunto à Receila Federal e esteja eÍn exercício da atividade docente em instituição de ensino.

Diante do exposto a requerenle pede o apoio unânimc de seus pares na aprovação do

presente requerimento, bem como empenho por parte do poder executivo mrmicipal.
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